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COMUNICADO

 

Ao(À) Senhor(a) Assessor(a) da Diretoria de Processos Sele�vos - DIRPS, Administrador(a) da Divisão de Provimento e
Acompanhamento da Carreira Docente - DIPAD [Pró-Reitor/Diretor/Autoridade responsável]

 

 

ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA ESCRITA EDITAL PROGEP Nº

09/2024
 

A Comissão Julgadora torna público o espelho de correção da Prova Escrita do Processo sele�vo simplificado para
contratação de professor subs�tuto da Unidade Acadêmica – IARTE, área: Artes Visuais, subárea: Corpo e Ensino de

Arte.
 

TEMA SORTEADO: O corpo como matéria para produção na arte contemporânea - séculos XX e XXI- da representação à
experiência.
 
O que deveria ser abordado na dissertação do(a) candidato(a) para a obtenção da nota máxima:

· referenciar o texto com prá�cas ar�s�cas e teorias da arte contemporânea no decorrer dos séculos XX e XXI;
• abordar os conceitos de representação e experiência no contexto do enunciado, estabelecendo relações entre as
produções citadas;
• percorrer e embasar-se na bibliografia especializada sobre o assunto;
• discorrer sobre os conceitos de representação e experiência em relação ao corpo, colocando em contexto tais
relações;
· apresentar estrutura de um texto que demonstre uma reflexão autoral e crí�ca, a par�r do enunciado;
· apresentar reflexões relacionadas aos processos de disseminação e legi�mação da produção ar�s�ca

referenciada.
 
 

Patricia Andrea Soto Osses
Presidente da Comissão Julgadora do Edital 09/2024 - IARTE

Portaria de Pessoal UFU nº 1199, de 29 de fevereiro de 2024
 

 

Documento assinado eletronicamente por Patrícia Andrea Soto Osses, Presidente, em 27/03/2024, às 17:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5304949 e o código CRC
BC02674B.

Referência: Processo nº 23117.063927/2023-43 SEI nº 5304949
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